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DEPUTADO JOSÉ NELTO
Requer licença para empreender viagem aos Estados Unidos da América,
com recursos próprios.
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AUTOR
ASSUNTO:

PARECER

O nobre Deputado JOSÉ NEL TO, através do presente processo,
requer concessão de licença para empreender viagem aos Estados Unidos da América, no
período de 20 a 27 de fevereiro de 2016, com recursos próprios.

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de
Resolução:

RESOLUÇÃO N° DE DE 2016.
Concede licença ao deputado que
especifica. .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica concedida ao Deputado JOSÉ NEL TO licença para
empreender viagem aos Estados Unidos da América, no período de 20 a 27 de fevereiro de
2016, com recursos próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, de
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2016.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.553, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

Concede licença ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa
promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado JOSÉ NEL TO licença para empreender
viagem aos Estados Unidos da América, no período de 20 a 27 de fevereiro de 2016, com recursos
próprios.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de
fevereiro de 2016.



ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

ATO DA MESA

GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2016

ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JEAN
JOSÉNELTO
JOSÉVITTI
JÚLIO DA RETíFICA
L1NCOLN TEJOTA
LISSAUER VIEIRA
LUCASCALlL
LUIS CESAR BUENO
MAJOR ARAÚJO
MANOEL DE OLIVEIRA
MARLÚCIO PEREIRA
MARQUINHO PALMERSTON
NÉDIO LEITE
PAULO CEZAR
RENATO DE CASTRO
SANTANA GOMES
SÉRGIO BRAVO
SIMEYZON SILVEIRA
TALLES BARRETO
VALCENÔR BRAZ
VIRMONDES CRUVINEL
ZÉ ANTÔNIO

ANO LXXVII

Concede licença ao deputado que
especifica.

RESOLUÇÃO N° 1.553, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2016.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de fevereiro de 2016.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10 Fica concedida ao Deputado JOSÉ
NELTO licença para empreender viagem aos
Estados Unidos da América, no período de 20 a
27 de fevereiro de 2016, com recursos próprios.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° SECRETARIO -

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO-

MESA DIRETORA

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS
Deputado HENRIQUE ARANTES

_1° SECRETARIO-

ADIBELlAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
CLÁUDIO MEIRELLES
DELEGADA ADRIANA ACCORSI
DIEGO SORGATTO
DR.ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
ERNESTO ROLLER
FRANCISCO JR.
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HUMBERTO AIDAR

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETARIO-

DeDutado NÉDIO LEITE
- 1dVICE-PRESIDENTE -

Deputado LINCOLN TEJOTA
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR
- 3° SECRETARIO-

Deputado PAULO CEZAR
- 4° SECRETARIO -

BIÊNIO 2015/2016
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Goiânia, 23 de fevereiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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